
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

lEi Nº 856 

De 04 de Dezembro de 1.991 

Dispõe sobre o quadro do Pessoal da Prefei

tura Municipal e dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa 8RASIlIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Ordinária de 02 de dezembro do corrente ano, sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo lQ - ficam criados no anexo IV-EmpreQos Permanentes 

Regidos pela C.l.T., da lei Municipal nQ 758, de 18 de Maio de 

1.990, os seguintes empregos: 

o5(cinco) empregos de Digitador rer. 7-ABCDE 

03(três) empregos de Operador -de CPD Junior ref. 9-ABCOE 

Ol(um) emprego de Operador de CPD Pleno refi ll-ABCDE 

Parágrafd única - O atual emprego de Operador de CPO, cons 

tante do Anexo IV-empregos Permanentes Regidas pela C.l.T., da Lei 

Municipal nº 758/90, passa a denominar-se "Operador de CPO Senior" , 

ficando class~nicado na referência 12-A8CDE. 

Artigo 2º I - ,As" despesas com a execução dai presente lei on~ 

rarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces 

sério. 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua public~ 

/ 

ção. 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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